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Ata da Direção Nacional número um de dois mil e dez assete  

 

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e dezassete, pelas 17:00 horas locais de 
Lisboa, por convocatória aos dirigentes no mesmo dia, a Direção Nacional (DN) da Associação 
Sócio-Profissional da Polícia Marítima (ASPPM) reuniu em sessão ordinária, na sede nacional 
para discutir e deliberar de acordo com a seguinte ordem de trabalhos: 

1. Aprovação da Ata n.º 10 datada de 18 de Novembro de 2016; 

2. Posições da ASPPM a assumir perante as irregularidades do processo eleitoral para o 
Conselho da PM; 

3. Preparação da reunião com o CGPM no dia 10JAN2017; 

4. Decisão do procedimento disciplinar promovido ao associado nº 290, Pedro Jardim; 

5. Periodicidade das reuniões e actas da DN; 

6. Outros assuntos. 

A lista de presenças na reunião foi composta por: 

a) Presidente da DN, em exercício – Aníbal Rosa; 

b) Tesoureiro – Valdemar Pedrosa. 

Obtido o quórum deliberativo à hora marcada, iniciaram-se os trabalhos. 

Passando à apreciação da ordem de trabalhos: 

1. Aprovação da Ata n.º 10 datada de 18 de Novembro de 2016: submetida a deliberação a 
mesma foi aprovada por unanimidade.  

2. Na sequência das diversas irregularidades ocorridas no processo eleitoral, e da qual o 
mandatário deu nota – que se encontra em anexo à presente ata – e da qual se destaca 
a mais grave ocorrida em Setúbal, com fraude eleitoral, não obstante as razões expostas 
ao 2ºCGPM em 29nov2016, e posteriormente ao AMN em 15dec2016, as quais foram 
completamente desconsideradas, delibera-se apresentar de novo a questão ao novo 
CGPM. Considerando a posição que o CGPM tomar em relação à Comissão eleitoral, 
será equacionada a renúncia de todos os conselheiros por falta de condições do 
exercício do mandato. 

3. Fica deliberado levar ao CGPM na reunião de 10jan2017, a questão do processo eleitoral 
descrito no ponto anterior, a tentativa de resolução do processo do fardamento, o 
despacho do horário de trabalho, recordar o parco efetivo e idade média, a noticia sobre 
o efetivo da PM para a guarda costeira, a ocupação dos cargos de adjunto do CGPM 
pelos oficiais da Marinha, na vez dos elementos da PM, mais uma vez a questão do 
transporte. 

4. Foi recebido do instrutor, o Processo nº 1/2016 relatado e concluído, em que é visado o 
associado nº 290 Pedro Miguel Moita Jardim, donde resulta provado que, cita-se: “ 
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Por tudo o atrás exposto, julga-se estarem preenchidos os pressupostos suficientes para 
se concluir que o associado n.º 290 - PEDRO MIGUEL MOITA JARDIM  violou os seus 
deveres gerais a que se encontra obrigado enquanto filiado na ASPPM; Porquanto 
intentar ações públicas contrárias à unidade associativa e objetivos coletivos, 
nomeadamente, previstos no artigo 10º do Regulamento Interno da ASPPM, 
especialmente nas alíneas a), b), c), d) e g), factos que geram responsabilidade 
disciplinar, nos termos concretos das alíneas a) e c) do artigo 14º do mesmo 
Regulamento.”. Face ao elevado número de normas regulamentares infringidas, a DN 
delibera propor à Assembleia-geral a aplicação da pena de expulsão, por não se afigurar 
justa e adequada outra medida. Delibera-se, também, transcrever a presente deliberação 
para folha avulsa, que será apensa às conclusões do procedimento disciplinar. 

5. Considerando o elevado volume de assuntos associativos a tratar, fica deliberado que as 
reuniões passam a trimestrais, abrangendo os assunto tratados no trimestre e o plano 
para o trimestre seguinte, sem prejuízo de reuniões extraordinárias que decorram de 
necessária deliberação atempada. 

6. Fica deliberado levar à consideração da Assembleia-geral a ata elaborada pelos 
“graduados” associados, no dia 4 de Novembro de 2016, a fim ser discutida a ação a 
tomar em relação aos associados subscritores daquele documento 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião pelas 20:30, tendo sido lavrada 
a presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada pelos 
presentes. 

 

O Presidente da DN, em exercício 

 

Aníbal Rosa 

 

O Tesoureiro 

 

Valdemar Pedrosa 


